
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESA 

 
Eu, Emanoel Matos, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às 

determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 

2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 

orçamentária e financeira para atender o ajuste para o piso salarial dos Odontólogos 

10 (dez), em atendimento ao Memorando: 5371/2024, cujas despesas serão 

empenhadas nas dotações que seguem: 

 

 

Estando adequada à Lei Orçamentária Anual – LOA/2024 e compatível com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 e o Plano Plurianual 2022-2025. 

 

Imbituba, 11 de março de 2024. 

 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE IMBITUBA 
Secretário Municipal de Saúde  

Emanoel Matos 
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